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Estado de Mato-Gl"OSSO 

LEI W' 241,de 23 de dezembro de 1 948. 

Concede pensão de Cr $ 300,00, a Donu Angeli 
na Soares de Anuncieto, viuva do Segundo "Se; 
gento reformado, da Pol{cia tlili ter do Estad-;; 
Elizário Rodrigues de Anunciato. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 10 - Fica concedido a Dona Angelina Soares de ! 
nunciato, viuva do Segundo Sargento reformado da Policia Militar do E~ 
tado, Ellzário Rodrigues de Anunciato, a pensão mensal de trezentos cr,!! 
zeiros (Cr $ 300,00), 

Artigo 29 - O beneficio ser& pago a partir de 12 de j! 
neiro de 1 949. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 23 de dezembro de 1 948, 
" 1272 da Independência e 60fl da_n"e"'p"'u::'b::;l"i"'c"a.:., _________ -:-____ _ 
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